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ABSTRACT

In 2009, the State of Ceará stipulated a complementary list called the Secondary 

Pharmaceutical Care Policy, consisting of 40 drugs, which should meet the need for 

dispensing for the population affected by clinical conditions discovered by other components 

of pharmaceutical care. Risperidone is one of the most important drugs in this list, due to its 

extensive use for a wide range of mental health problems. Through this policy, a dispensing 

regulation was formulated in the city of Fortaleza to guarantee access and reduce the 

legalization of the medicine. In order to have access to risperidone in the city of Fortaleza, 

through the cast of secondary pharmaceutical care, the patient must open an administrative 

process. After opening the process will be evaluated, being approved or rejected. This is a 

descriptive study with a retrospective design, from January 2021 to December 2022, based on 

data extracted from a spreadsheet with data from administrative processes requesting 

risperidone registered in the judicial sector of the Coordination of Pharmaceutical Assistance 

of the Municipality from Fortaleza, Ceará. The data analyzed showed that 1386 administrative 

processes for risperidone were filed in 2021 and 2205 in 2022. In the year 2021, 1202 

(86.72%) of these processes were granted, 178 (12.84%) were rejected and for 6 (0 .43%) no 

responses were assigned. In the year 2022, 1600 (72.56%) processes were granted, 324 

(14.69%) were rejected, 262 (11.88%) did not have a response designation and 19 (0.86%) 

were assigned to the CEAF. The average response time for processes in 2021 was 17.96 

business days and in 2022 it was 12.44 business days. The highest number of openings of 

risperidone administrative proceedings in 2021 originated from regional V (26.98%), while in 

2022, it was from regional VI (25.48%). Most patient prescriptions at the opening of 

processes came from the UAPS. The reference unit with the most patients referred for 

dispensing risperidone was UAPS Anastácio Magalhães, with 136 assignments, in 2021. In 

2022, it was UAPS Messejana, with 239 patients assigned. The most requested concentration 

of risperidone in 2021 was 1mg and in 2022 1mg/ml. In both 2021 and 2022, the most 

observed ICDs were related to hyperkinetic disorders and conduct disorders. Administrative 

processes are essential instruments for access to risperidone in the city of Fortaleza, but in 

order to develop better tools for evaluating administrative processes and guarantee rational 

access to risperidone, changes focused on the aspects raised by this study will be necessary.

Key-words: Risperidone; Administrative Demands in Health Care, Pharmaceutical Care.
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Diante da importância dos medicamentos para o sistema de saúde, foi aprovada 

através da Portaria n° 3.916 a Política Nacional de Medicamentos (PNM), em 30 de outubro de 

1998, tendo como princípio a promoção do uso racional de medicamentos, garantir acesso da 

população aos medicamentos essenciais e assegurar a segurança, eficácia e qualidade dos 

mesmos. Segundo a referida Portaria, o uso racional de medicamentos é definido como o 

processo que compreende a prescrição apropriada, disponibilidade oportuna, dispensação 

adequada e consumo de doses, intervalos e períodos de tempo indicados de medicamentos 

eficazes, seguros e de qualidade (BRASIL, 1998).

Ao pensar na relevância da promoção do uso racional e garantia do acesso aos 

medicamentos, é imprescindível relacionar com a importância que a Assistência Farmacêutica 

possui diante desses aspectos mencionados acima. É neste pensamento que se fundamenta a 

Resolução n ° 338 de 06 de maio de 2004, do Conselho Nacional em Saúde (CNS) que aprovou 

a Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF), a qual é definida como um conjunto 

de ações que visam a promoção, proteção e recuperação da saúde. Podemos citar como ações 

dessa política: a pesquisa, desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, além do 

ciclo da assistência farmacêutica, que é um sistema constituído pelas etapas de seleção, 

programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos 

(BRASIL, 2014).

No Brasil, a Assistência Farmacêutica tem como finalidade a promoção do uso 

racional de medicamentos, além da sustentabilidade de um sistema de distribuição de 

medicamentos eficaz no setor público. A descentralização da Assistência Farmacêutica para 

estados e municípios foi uma das estratégias adotadas pelos órgãos responsáveis para obter um 

melhor acesso aos medicamentos, de forma a reduzir as desigualdades regionais (MUNCK, 

2014).

Apesar dos avanços da Assistência Farmacêutica ao longo dos anos, ainda existem 

deficiências da gestão de serviços e insumos, que resultam na não disponibilização de 

medicamentos necessários à população, o que contribui para o agravamento de doenças de 

populações vulneráveis que não tem seu tratamento coberto pelo serviço público (BOING et. 

al, 2013).
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Segundo a lei N° 12.401, no caso de falta de protocolo clínico ou diretriz terapêutica 

voltada para uma doença em questão, o Estado, com base nas relações de medicamentos 

instituídas pelos gestores estaduais do SUS, ficará responsável por suplementar a dispensação 

do medicamento, sendo o fornecimento pactuado na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) 

(BRASIL, 2011a).

Diante das dificuldades de dispensação para agravos que não possuem cobertura 

farmacoterapêutica e não se enquadram nas definições estabelecidas dos componentes de 

financiamento da Assistência Farmacêutica, o Estado do Ceará estipulou um elenco 

complementar denominado Política da Assistência Farmacêutica Secundária, composto de um 

elenco de 40 medicamentos, escolhidos pelo Estado e municípios, que irão suprir a necessidade 

da dispensação para a população acometida de condições clínicas descobertas por outros 

componentes. Esta política é regida por um termo de adesão celebrado entre os Municípios e a 

Secretaria Estadual de Saúde, através de uma CIB. Diante disso, os Municípios conquistam 

uma ampliação da oferta de medicamentos e insumos para a população (CEARÁ, 2022).

Entre os medicamentos presentes na Política da Assistência Farmacêutica 

Secundária (AFS), a risperidona é um dos mais importantes, devido ao seu extenso uso para 

uma ampla gama de agravos de saúde mental. Como a risperidona só está disponível pelo 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) para pacientes portadores de 

esquizofrenia refratária, transtorno esquizoafetivo, transtorno afetivo bipolar e transtorno do 

espectro autista, pacientes com condições clínicas fora dos critérios de recebimento pelo CEAF 

recebem a risperidona através do elenco complementar da Assistência Farmacêutica 

Secundária, disponibilizados através da parceria do Estado e dos municípios do Ceará (CEARÁ, 

2022; BRASIL, 2022).

No município de Fortaleza, a dispensação da risperidona pela AFS é regida pela 

Normativa de Dispensação de risperidona feita pela Coordenadoria de Assistência 

Farmacêutica. Diante disso, a normativa estabelece os critérios de inclusão e exclusão dos 

pacientes e define os códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID) que serão 

contemplados para o recebimento do medicamento. Segundo a normativa, para ter acesso ao 

medicamento o paciente deve solicitar o mesmo por meio da abertura de um processo 

administrativo na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ou Coordenadoria Regional de Saúde 

(CORES), e a partir desse processo toda a documentação será avaliada de forma a gerar o 

deferimento ou indeferimento da solicitação. A partir do deferimento do processo 

administrativo, o paciente de acordo com os critérios da normativa será encaminhado para uma 
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Farmácia polo de acordo com seu endereço de residência e receberá o medicamento. Os 

processos administrativos são a porta de entrada para o acesso a risperidona através da AFS no 

município de Fortaleza, e somente através destes é possível o recebimento do medicamento por 

este componente municipal, tornando os processos uma ferramenta imprescindível para a 

Assistência Farmacêutica no Município e para a oferta de um medicamento indispensável para 

a população (FORTALEZA, 2020).

Diante disso, os processos administrativos carregam a grande responsabilidade de 

atender a população que necessita o acesso à risperidona, porém estes apresentam dificuldades 

devido a falhas e inconsistências que ainda existem no método processual, fazendo-se 

necessário uma análise de problemáticas relacionadas a este instrumento com o intuito de 

descobrir suas falhas e obter ideias de como melhorá-las. Face ao exposto, este projeto propõe 

uma avaliação dos processos administrativos como ferramenta para o acesso à risperidona, o 

fluxo de trabalho que os acompanha, as problemáticas relacionadas as solicitações desse 

medicamento, as falhas e deficiências que os processos podem apresentar e a importância do 

uso racional da risperidona no contexto do município de Fortaleza. Esse trabalho pretende trazer 

repercussão positiva no fluxo de trabalho relacionado às solicitações de risperidona na COAF, 

possibilitando a diminuição de falhas e deficiências dos processos administrativos de forma a 

melhorar a eficiência e racionalidade do acesso à risperidona no município.
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A organização social e econômica do país é expressa mediante os níveis de saúde 

que o mesmo apresenta, sendo a saúde um dos determinantes, ao lado de outros fatores como a 

moradia, o saneamento básico, a alimentação e a renda (BRASIL, 1988).

A saúde foi estabelecida como um direito social, segundo a Constituição Federal 

promulgada em 1988, e o acesso aos serviços de saúde são garantidos a todos os cidadãos. O 

cuidado com a saúde e assistência pública é uma competência comum das três esferas do 

governo: da União, dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios (BRASIL, 1988).
<Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (BRASIL, 1988).=

Com o acesso à saúde garantido constitucionalmente, se fez necessário a efetivação 

de ações para promover o avanço da assistência à saúde da população. Diante disso, foi 

estabelecida a Lei Orgânica da Saúde de n° 8080/90 que tem como objetivo a organização do 

SUS e implementação de ações e serviços de saúde. Como determinado no Art. 6°, está incluído 

no campo de atuação do SUS a "assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica", além 

da formulação da política de medicamentos, garantindo assim o acesso e implementação da 

assistência farmacêutica no SUS (BRASIL, 1990).

Como consequência da deficiência de políticas relacionadas a medicamentos no 

setor de saúde, foi aprovada por meio da portaria n.º 3916, de 30 outubro de 1998, pelo 

Conselho Nacional de Saúde e a Comissão de Intergestores, a Política Nacional de 

Medicamentos (PNM). Essa política tem como princípio a promoção do uso racional dos 

medicamentos, garantir o acesso da população aos medicamentos considerados essenciais e 

assegurar a segurança, eficácia e qualidade dos mesmos. Para atingir os propósitos 

estabelecidos, a PNM conceitua as responsabilidades que recaem sobre as três esferas de 

governo do SUS, que deverão concentrar os seus esforços em cumprir com as principais 

diretrizes da PNM, descritas a seguir:

-Estabelecimento da relação de medicamentos essenciais (RENAME)

-Reorientação da assistência farmacêutica

-Estímulo à produção de medicamentos

-Regulamentação sanitária de medicamentos

-Promoção do uso racional de medicamentos 

-Desenvolvimento e capacitação de recursos humanos 
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-Desenvolvimento científico e tecnológico 

-Garantia da segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos (BRASIL, 1998).

2.2 Assistência Farmacêutica no SUS
A participação da Assistência Farmacêutica nas políticas públicas de saúde é 

essencial para a qualidade e extensão da atenção nos serviços de saúde prestados a população. 

A Assistência farmacêutica teve início em 1971, mediante o decreto n° 68.806, que instituiu a 

Central de Medicamentos (CEME), que foi um órgão criado com o objetivo de promover e 

organizar o fornecimento de medicamentos para a população que não tinha condições 

econômicas de adquiri-los, e se tratava de uma política voltada para a aquisição e distribuição 

de medicamentos (BRASIL, 1971). A assistência farmacêutica foi regida pela CEME até 1997, 

quando foi desativada e suas atribuições foram atribuídas ao Ministério da Saúde, sendo 

dividida em diferentes órgãos e setores (BRASIL, 2011b).

Após a aprovação da Política Nacional de Medicamentos (PNM) em 1998, a 

assistência farmacêutica passou por alterações e foi necessária uma reorganização no modelo 

de distribuição de medicamentos para a população, de acordo com os princípios de 

descentralização do SUS. Tais mudanças trouxeram valorização para a Assistência 

farmacêutica, através de conquistas como a melhoria do acesso aos produtos farmacêuticos, 

tratamento para doenças consideradas de alto custo e incentivos financeiros para programas 

específicos (BRASIL, 1998). A assistência farmacêutica na PNM foi definida como:
"

)=.

Através da resolução n° 338 de 6 de maio de 2004, o Conselho Nacional em Saúde 

(CNS) aprovou a Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF), que foi caracterizada 

como política pública integrante da Política Nacional de Saúde, com ações centralizadas na 

promoção, proteção e recuperação da saúde, seguindo os princípios do SUS (BRASIL, 2004).

A assistência farmacêutica tem como principais objetivos promover o acesso da 

população aos medicamentos e a promoção do seu uso racional. Através do ciclo da Assistência 

Farmacêutica, constituído das etapas principais de seleção, programação, aquisição, 

armazenamento, distribuição e dispensação, o abastecimento e acesso aos medicamentos é 

garantido (AUREA et al, 2011).
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Figura 1: Modelo Lógico-Conceitual da Assistência Farmacêutica

Fonte: CEARÁ, 2021 p. 10

Para que o funcionamento efetivo das ações e serviços que integram a assistência 

integral à saúde, a assistência farmacêutica é organizada em três níveis no SUS (federal, 

estadual e municipal) e está formalmente vinculada com os órgãos de saúde nas três esferas do 

governo (CEARÁ, 2021a). 

A figura abaixo demonstra a estrutura organizacional da assistência farmacêutica 

no âmbito da união, estados e municípios: 
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Figura 2: Estrutura Organizacional da Assistência Farmacêutica

 Fonte: CEARÁ, 2021 p. 11

(BRASIL, 2013).

(BRASIL, 2013, 2017, 2018; 

CEARÁ, 2021a). 
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(CEARÁ, 2021a). 
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(BRASIL 

2017, 2018; CEARÁ, 2021a). 

"a dispensação de medicamentos e produtos de interesse para saúde, cuja prescrição esteja 

em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença 

ou agravo à saúde a ser tratado ou, na ausência do protocolo, com base nas relações de 

medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS ou, de forma suplementar, pelos 

gestores estaduais e municipais (BRASIL, 2011a)=. 
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N

Segundo o decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, <a 

agravos no âmbito do SUS= e também que <a cada dois anos, o Ministério da Saúde consolidará 

e do respectivo FTN=.  Aind

nas Comissões Intergestores= (BRASIL, 2011c).
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"O Ministério da Saúde estabelecerá mecanismos que permitam a contínua atualização da Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename), imprescindível instrumento de ação do SUS, na medida 

em que contempla um elenco de produtos necessários ao tratamento e controle da maioria das 

patologias prevalentes no país (BRASIL, 1998).= 

Portaria N° 2.009 de 13 de setembro de 2012
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Figura 3: Fluxo do Uso Racional de Medicamentos

Fonte: BOING, ZONTA, MANZINI, 2016 p. 11
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2002).

de Saúde (SUS) para garantir o acesso do usuário ao tratamento medicamentoso=. A RENAM
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Figura 4: Fluxo de solicitação e recebimento de risperidona pela Secretaria de Saúde 

de Fortaleza

Fonte: ADAPTADO de FORTALEZA, 2020

Figura 5: Unidades de recebimento de Risperidona no Município de Fortaleza 

Fonte: ADAPTADO de FORTALEZA, 2020
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2.8 Processos administrativos de solicitação de risperidona no município de Fortaleza

Os processos administrativos são instrumentos utilizados pelos pacientes para terem 

acesso ao medicamento risperidona. Tais processos estão sobre a responsabilidade da 

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (COAF), que faz parte da Secretaria Municipal de 

Fortaleza, onde serão avaliados com vista ao atendimento dos mesmos. Tais processos fazem 

parte de um fluxo de solicitação, que geralmente começa nas Coordenadorias Regionais de 

Saúde (CORES) onde acontece a solicitação e termina em uma farmácia polo, situada em uma 

Unidade de Atenção Primária em Saúde (UAPS) de referência, onde o paciente que tem o seu 

processo deferido consegue ter seu medicamento dispensado. Esses processos são parte 

fundamental do acesso a risperidona, que é um medicamento amplamente utilizado para 

diversos agravos da saúde mental (FORTALEZA, 2020).

Para dar início ao processo de solicitação de risperidona, o paciente se dirige a uma 

unidade da CORES próxima a sua residência ou à Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e 

solicita a abertura do processo (FORTALEZA, 2020). Para isso, o paciente precisa apresentar 

os seguintes documentos:

- Cópia da identidade

- Comprovante de residência 

- Laudo médico da rede pública 

- Prescrição da rede pública 

- Cartão Nacional de Saúde (CEARÁ, 2022).

O processo então será enviado a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (COAF) 

de Fortaleza, onde será avaliado e respondido por um dos farmacêuticos da unidade. O primeiro 

passo da avaliação é a classificação do processo como sendo do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF) ou do Elenco complementar da Assistência Farmacêutica do 

Municipío de Fortaleza, e isso definirá quais são os critérios de avaliação que serão adotados, 

de acordo com o componente que financiará o medicamento (FORTALEZA, 2020). Essa 

classificação é feita de acordo com a Classificação Internacional de doenças (CID) e agravo do 

paciente, como disposto a seguir:
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Figura 6: Classificação de tratamentos de risperidona 

Fonte: ADAPTADO de FORTALEZA, 2020

Se o paciente tiver o tratamento coberto pelo CEAF, este será julgado pelos critérios de 

inclusão e exclusão dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) (CEARÁ, 

2021b). Se o paciente tiver o tratamento coberto pela normativa de dispensação do município 

de Fortaleza, esse será avaliado de acordo com os critérios impostos pela Normativa de 

Dispensação COAF/SMS (FORTALEZA, 2020).

No caso da risperidona dispensada pelo município, alguns dos critérios da normativa de 

dispensação da risperidona supracitados, podem levar ao indeferimento do processo, são: 

paciente com idade menor que 5 anos, posologia referente a risperidona 2mg, que no caso só é 

disponibilizada pelo CEAF, sendo a risperidona do município disponibilizada somente em 1mg, 

3mg e solução de 1mg/ml, e posologia ultrapassando os limites diários do medicamento 

segundo a bula da risperidona. Segundo a bula da risperidona, a maior dose diária desse 

medicamento par adultos é de 16mg por dia, 6mg por dia para crianças e 4mg por dia para 

idosos, e esses limites são utilizados como critérios de deferimento dos processos, não podendo 

a posologia do paciente, de acordo com sua idade, ultrapassar a dose recomendada na bula. 

Além disso, o processo não pode ser deferido se o laudo ou a prescrição for de rede privada, 

sendo necessário uma reavaliação e obtenção de uma nova prescrição pela rede pública 

(FORTALEZA, 2019).

Se a solicitação do paciente estiver completamente de acordo com as diretrizes da 

normativa, o seu processo será deferido e será enviada uma resposta da COAF para o local de 
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origem da solicitação, e através deste parecer técnico o paciente será encaminhado para uma 

Unidade de referência de acordo com o seu endereço, para que esse possa receber o 

medicamento (FORTALEZA, 2020).



 

 

 

36 

3. OBJETIVOS

3.1 Objetivo geral

Realizar uma análise dos processos administrativos de solicitação de risperidona no 

município de Fortaleza.

3.2 Objetivos específicos 

-Realizar um levantamento sobre as solicitações de risperidona através de 

processos administrativos.

-Identificar as falhas e fragilidades dos processos administrativos como 

ferramenta de análise de dados para a dispensação da risperidona.

-Discorrer sobre os motivos de deferimento e indeferimento dos processos 

administrativo de solicitação de risperidona.

-Examinar a distribuição das solicitações entre as regionais de saúde.
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4. METODOLOGIA
4.1 Delineamento do estudo 

Trata-se de estudo de natureza descritiva de desenho retrospectivo, no período de janeiro 

2021 a dezembro de 2022,  baseado em dados extraídos de uma planilha com dados de  

processos administrativos de solicitação de risperidona cadastrados no setor administrativo da 

Assistência Farmacêutica da Coordenadoria da Assistência Farmacêutica do Municipío de 

Fortaleza, Ceará. 

4.2 Local do estudo

O estudo foi realizado na Coordenadoria de Assistência Farmacêutica do Municipío de 

Fortaleza (COAF), que faz parte da Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza (SMS).

A COAF tem como objetivos principais ampliar o acesso aos medicamentos para a 

atenção primária à saúde e a sua utilização racional. Para isso, são desenvolvidas ações de 

planejamento, acompanhamento, avaliação e execução das atividades de aquisição, 

armazenamento e distribuição de medicamentos e material médico-hospitalar, além de 

acompanhamento dos processos judiciais que envolvem demandas da população por 

medicamentos e insumos sem cobertura assistencial dos entes federais, monitoramento dos 

processos licitatórios e suporte as ações da SMS. 

4.3 Fluxo de avaliação realizado pela COAF dos processos administrativo 
 Este projeto teve como instrumento principal os processos administrativos de 

solicitação de risperidona, e devido a isto é necessário compreender o fluxo de avaliação que 

ocorre nesses processos, sendo constituído de diversas etapas que levam a uma decisão sobre a 

solicitação do paciente. O fluxograma a seguir caracteriza as etapas do procedimento de 

avaliação dos processos, que deve ser seguido pela equipe que analisa as solicitações.
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Figura 7: Fluxo de avaliação dos processos administrativo realizado pela COAF

Fonte: próprio do autor, 2022
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4.4 Instrumento de coleta de dados
Os dados foram coletados da planilha do programa Microsoft Office Excel 2016, a partir 

das informações constantes no banco de dados da COAF, que contém dados relevantes 

coletados dos processos de solicitação de risperidona, constando as solicitações deferidas ou 

indeferidas, e servirá como base para este estudo. Os dados dessa planilha foram utilizados para 

a discussão sobre os vários aspectos envolvidos nos processos, tais como a distribuição das 

solicitações pelas regionais de saúde de Fortaleza e questões que dizem respeito ao uso racional 

de medicamentos. As seguintes variáveis constam na planilha de dados: número de processo, 

data de abertura do processo, data de cadastro na planilha, regional de paciente, Unidade de 

Atenção Primária Em Saúde (UAPS) de referência, nome do paciente, nome do responsável, 

prescritor, Conselho regional de Medicina (CRM) do prescritor, concentração do medicamento, 

quantidade solicitada do medicamento por mês, Cartão Nacional de Saúde (CNS), contato, 

unidade prescritora, Classificação Internacional de Doença (CID), data do laudo, resposta à 

solicitação e motivo de indeferimento. 

Também foram feitas pesquisas em bases de dados de sites informativos pertencentes 

ao governo federal, estadual e municipal, como os sites oficiais do Ministério da Saúde, e 

legislações específicas, além de artigos científicos encontrados em bases de dados como Scielo 

e Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), para embasamento do estudo.

Para a coleta de dados sobre o município, foi utilizado como base principal os dados do 

plano municipal de saúde do município de Fortaleza, principalmente os dados a respeito das 

regionais de saúde do município.

4.5 Critérios de inclusão e não inclusão 

Os critérios de inclusão para os processos administrativos que foram utilizados para este 

trabalho foram processos que foram analisados através da tabela de análise dos processos 

administrativos de risperidona, no período de 1 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022. 

Os critérios de não inclusão foram processos analisados fora da tabela de análise dos processos 

administrativos de risperidona e fora do período estabelecido pela pesquisa.
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4.6 Análise de dados

Todos os dados relevantes para a discussão das problemáticas relacionadas aos  

processos administrativos de solicitação de risperidona foram retirados da planilha de 

acompanhamento da COAF, e foram armazenados e organizados em um arquivo no programa 

Microsoft Office Excel 2016. Tais informações foram interpretadas por meios de gráficos e 

tabelas no estudo. Foi realizada uma análise descritiva dos dados, utilizando medidas de 

tendência central.
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a incerteza do significado de <deferido=, pois foi 

<CEAF=
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